
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDEl VinHa

PROJETO DE LEI. N9 0002/93 de 01 de janeiro de 1993

A Prefeitura Municipal de Manoel Viana,adota,

receptivamente, a legislação básica do Munici-

pio de Sao Franc1SCO de ASS1S e da outras pro-vidências.

Viana,L~O DURLO,Prefeito Municipal de Manoel

~sta,do do Rio Grande do Sul.

,

FAÇO SABER,em cumprimento ao disposto no ar-

tigo 56 da Lei Orgânica Municipal,que a câma-

ra de Vereadores aprovou e eu sanciono a pre-

sente Lei.

ART. 1. Ate a edição de sua Legislação básica vigora no Município,

do Decreto n9 34328 de 18 de maio de 1992 a seguinte Legislação
.~ " de são Francisco de Assis e respectivas Leis Comp1ementa-

no que couber:
-

1. Lei Orgânica2. 

Código Tributário3. 

Código de Posturas4. 

Estatuto do Magi~têrio Municipal

area

de

ART. 2. As obrigações fiscais dos contribuintes lotados na

a partir de 20 de março de 1992 transferem-se para o Município

ART. 3. Esta Lei entra em vigor na sua

'c-

L~u DURLO

Prefeito Municipal

~ '-se:
1993. ;'



~

eMENDA ADITIVA

"possibiLita emendas de origemdo 
Execut ivo e do Legis Lat ivo "

o 

Art. 3Q. passa a ter a seguinte /

Arot. 

19;

-,

~

39

Tanto 

o Executivo MunicipaL /

Al't.~e~

-
~,

adotada.

Sata da sessées, Manuet Viana, 4 de ja-/

neiro 

de 1'J'J2.

~},

-

ver. 1 ~arte CaminhaL 

{der "da Bancada do PDS

)'~Ii I

~.Ver. Rosomar Lara Luiz
"L~der da Bancada do PDT

i :
LI .Jb/

Henriq{f4t~~~~rto Porto
L~der da Bancada do PMDB

vaLdi~itt
"L~der da Bancada do PFL



Jf[DJ'Sl[H .IL(l;;.@.JLJlW/A\ :

Vereadores

Visto que o novo municipio de Manoel Viana necess~ta de algum

I, se estruturar e,não tendo condiçoes de funcionamento sem as

.~~,adotará a Legislação básica do Município de são Francisco

ate a cr~açao de Leg~slaçao Propr~a,o que por s~ so Just~-

l solicitada no processo de apreciação e aprovação deste

de Lel.

UUKLU

Municipali"rerel.LO

~~~~~~~


